
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 21/2022/PROPG, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa comissão de seleção do Programa de Pós-
Graduação em Educação Científica e Tecnológica.

O  PRÓ-REITOR  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e Regimentais, e de acordo com o disposto 
na  Ata  nº  46  da  sessão  ordinária  do  Colegiado  Pleno  do  Programa  de  Pós-Graduação  em 
Educação Científica e Tecnológica, de 4 de novembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, a contar de 4 de novembro de 2022, os professores abaixo 
relacionados  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  constituírem  comissão  de  seleção  para 
admissão de estudantes no curso de doutorado do Programa de Pós-Graduação em Educação 
Científica e Tecnológica (PPGECT), para ingresso no segundo semestre de 2023.

I. JOSÉ FRANCISCO CUSTÓDIO FILHO (presidente) – 
Centro de Ciências Físicas e Matemáticas (CFM);

II. CAROLINA DOS SANTOS FERNANDES - Centro de Ciências da Educação (CED);
III. EVERALDO SILVEIRA - Centro de Ciências da Educação (CED);
IV. ANDRÉ ARY LEONEL - Centro de Ciências da Educação (CED);
V. DAVID ANTONIO DA COSTA - Centro de Ciências da Educação (CED);

Art.  2º  - Designar  o  professor  JULIANO  CAMILLO,  do  Centro  de  Ciências  da 
Educação (CED) para, na condição de suplente, compor a comissão de que trata o art. 1º.

Art. 3º - Atribuir aos membros titulares da comissão carga horária de duas horas 
semanais, no período de novembro de 2022 a outubro de 2023.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial 
da UFSC.
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